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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
coMtssÃo pERMANENTE DE Llct-rAÇÃo

TERMO DE CONTRATO N' 057/2024

CONTRATO PARA SERVIÇOS DE
ESTRUTURA PARA EVENTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOQUIM, ESTÀDO
DESERGIPEEAEMPRESA
MARCOS AURELIO SÂI\ÍTOS FELD(.
EPP, CONTORME ADIAIITE.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTN)O DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n" 13.097.06E/0001 -E2, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal Seúor ERALDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe, neste ato denominado simplesmente

CONTRATANTE e a empresa MARCOS AURELIO SANTOS F'ELIX - EPP, inscrita no CNPJ sob o
n' 07.846.780/0001-34, estabelecida à Rua l, Lot. Diana, n" 108, B. Aeropono, AracajÚSE - CEP: 49.037-

393, neste ato representada(o) por seÚsua representante legal, o Sr. MARCOS AURELIO SAI\TOS
FÉLD( Brasileiro, casado, Empresá,rio, RG 1025627 SSP/SE e CPF 918.26E.105-E7, residente à Rua Um,
noló, Loteamento Diana, Bairro AeroPorto, Aracaju/SE, CEP: 49O1'1440, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorente de licitação na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se

regerá pela l-ei f 8.666193, de 2l de juúo de 1993, pela Lei n'. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo

Decreto no. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

I . CLÁUST'LA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste Contrato é a contratação de empresa para serviços de estrutura de eventos para a

realização da MICARETA DE BOQUIM 2024 que ocorrerá nos dias ll e 12 de maio de 2024 no
percurso da AV. SIMPLICIAITO FERIIAIIDES DA FONSECA, com o intuito de atender a demaÍrda

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, de acordo com as especificações,
quantidades, valores e condições constantes no ANEXO UNICO deste Contrato.

2 . CLÁUST'LA SEGUNDA . DO PREÇO

2.1 O pÍesente Contrato tem como valor total a impoÍância de RS 35.700,00 (TRINTA E CINCO MIL
E SETECENTOS REAIS), conforme detalhado no ANEXO UNICO deste Contrato.

3 - CLÁUSIJLA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO ÁO EDITAL E À PROPOSTA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pr€gão Eletrônico t'2712023 - PMB, seus Anexos e a Ata de
Registro d€ Preços n' 1912024,

4 - CLÁUST'LA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4,1 Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o
término da ügência da Ata de Registro de Preços corespondente, observado o disposto no art. 57 da L€i
8.666/93, porém não ultrapassando o exercicio frnanceiro de 2024.

5.0: DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais preüsta nesta AtÂ e nos Arexos que

integram e complementam o Edital relativo ao PÍegão Eletônico n." 2'112023 - PMB

IVIARCOS AURELIO SAN

Pr€gão Eleffinico SRP a.' 27 n023 - PMB
Comissío Pêrmrnentê de Licitrções - Proçr Dr. José Marir d€ Pâiva Melo, C€ntro BoquiÍüSE.
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5.1.1 - Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitua Municipal de Boquim, desde que formalizada a

contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem paÍe deste
instrumento, responsabilizando-se por evenhrais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqú estabelecida;

5.1.2 Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito a
Prestação que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer
pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim, cujas
reclamações se obriga a atender pÍontamente, bem como dar ciência à Secretaria de AdministÍação e

Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata
de Regisho de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestação

dos Serviços de Locação, conforme contrato de Prestaçào dos Serviços, assim como ao cumprimento das

obrigações previstas nestâ Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessiírios à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo sewiços incumbe ao deteutor do preço Íegistrado não poderá

ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contràto de
fomecimento e não a eximirá das penalidades a que eslí sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeirura Municipal de Boquin; atÍavés das Secretarias solicitantes, efetuar vistoria
nas instalações do fomecedor, a fim de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à PÍefeitua Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta banciíria e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no fabalho, previstas nas nonnas
reguladoms e peÍinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da PÍestação dos Serviços a que se obrigou, cabendoJhe,
integralmente, os ônus decoÍÍentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que sená exercida pelas
Secretarias solicitantes;

5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fomecedor adotar todas
as medidas preventivas, com fiel obsewância as exigências das autoridades competentes e as disposições
legais vigentes;

5.1.12 Substitut e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis,
observado o contrato de fomecimento;

5.1.13 - Mant seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contÍatada, no qual constará" no
mínimo, sua raáo social e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar çom as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contrataçào;
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5.1.15 Após conE-àtação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou supressões que se

fizerem necessários , de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como
base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5.l.l6 - ManteÍ, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital retativo à licitação da qual deconeu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.'
8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5.1.t8 SolicitaÍ à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou
esclarecimentos que julgar necessírio, que possam vir a comprometer a execução do objeto contrâtual;

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

Sâo responsabiliclades do Proponente DetentoÍ do PÍeço Registrado

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquirn ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus prepostos, empregado ou mandatiário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fomecimento em questão,

bem como pelos conhatos de trabalho de seus empregadosr mesmos nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente,
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato,
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficará, de
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagameno devido à detentora do preço registrado, o valor
corÍespondente;

6.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução
dos sewiços, promovendo substihrição, no prazo miáximo de l2 (doze) horas, após a notificação, de
qualquer empregado ou cooperado considerado com conduta irregüar e inconveniente pela Administsação;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de

Boquim a descont o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia conu-ànürl, independentemente de
qualquer procedimento j udicial, assegurâda a prévia defesa;

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipat de Boquim nâo

eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades preüstas nesta Ata.

7. Comp€te ao a PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgâo Gestor gerenciar o objeto nos

termos abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contÍatual.

a) prestaÍ informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresr Prestadora dos
Sêrviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedore do RP quaisquer irregularidades encontradas na execução
dos serviços, Exando prazo para sua correção:

MARCOS AURELIO SANT
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c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e contÍole da execução dos

serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos termos do art. 67 da Lei n" 8.666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para vrírios Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da LaÍanja,
desfile cíüco, dente outros, deste Município, vetando a utilizaçâo daqueles que estejam em desacordo
com os pad6es estipulados.

S . CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

E.l. Os seniços objetos destâ licitaçâo poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a

adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art.69 da Lei n" 8.666/93

8.2. A empresa detentora do RegisÍo de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente, os itens da

licitação que vierem a ser recusados por outros que atendam as exigências do edital.

8.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo máximo de 06 (seis) horâs,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a §ecÍetaria Gestora;

PÀRricRÂtr,O ÚNICO -Em conformidade comos anigos 73 e 75 da Lei n'8.666/93, o objeto do presente

Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no(s) seguinte(s) local(is): ÀV.
SIMPLICIANO FERNA}IDES DA FONSECA.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALTZAÇÁO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado será efetuada através da emissão de Contrato, emitido pela

Secretaria Gestora do Registro de Preços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação
não deverá ser superior a 4t (quarenta e oito) horas, e as obrigações assumidas deverão ser executadas
fielmente pelas paÉes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitem anterior terá caúter convocatório e será emitido em 03 (três) vias,
deutro do prazo miáximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serão
distribúdas entre o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão
PermaDente de Licitação, para aÍquivo nos Autos do Processo Licitatório conespondente.

9.3. A empresa detentoÍa do Regisho de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se com as despesas
referentes a:

â) Trânsporte, instdaçâo, operâção, montâgem e desmontagem dos equipamentos, obrigâções
trabrlhistas e previdenciárias e emissão de ART para os itens que foram exigidos no edital.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto
serão definidos na Ordem de Serviço e neste Editâl e seus anexos.

MARCOS AURELIO SANT
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9.5. Não será aceita a prestação de serviço cujo não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não
esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entÍega, aceite e recebimento,
beneficiário do Registro de Preços deveÉ sanar a irregularidade dentro do pràzo que for estabelecido ou
apresentar recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da noüficação, cabendo ao óÍgão
participante a solução definitiva da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, seni ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos
arts.73 a76, da[*i 8.666/93. A Secr€taria Municipal de Educação, Cültura, Esporte e Lazêr rejeitará"
no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no Instrumento ContÍatual.

9,E - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE,
especiâlrnente designado para esse fim, a seÍ oportunamente indicado pela Secretari, Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lâzer ou por servidor indicado pela Secretaria que posterionnetrte contraur
o objeto registrado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lâzer registÍará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspondantes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, t€mpestivamente, todas as providências necessárias para

a boa execução do objeto contratual;

c) emitir pareceÍes em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual;

f) registrar as ocorrências havidas, firmado jutrtâmente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRÀTANTE nâo excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADÀ pela completâ e perfcita execução do objeto contrsturl.

9.l l No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições Interessadas, a con[-atação com
o fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada
pelo órgão Interessado por intermédio de Insuumento Conhatual ou outro dispositivo similar nos termos
do art. 62 da Let 8.666/93 .

IO. DO PAGAMENTO:

l0.l. O pagamento üs obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exig&rcias, a teor do que dispõe o art 7' § 2o, inciso [II, da Lei n" 4.320/1964, art.5"
e 7', § 2", inciso IU, da Lei n' 8.666/93.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentes à execução do
objeto contratual;

10.2. t. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do
INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste
item, não serão computados os aEâsos atibuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos

MARCOS AURELIO SANT
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a) Juntamente com a apresentaçâo da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento,

a sua regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e CeÍidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), apresentando cópias das respecrivas certidões.

10.3. De acordo com o An. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licitâção neste Estado e que adquirir mercadorias dc outras unidades da federação, recolherá imposto
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

10.4. Sêrá pago m€nsalmente atrâvés d€ Documento de Arrecâdâçâo Municipal (DÁIVO umâ tâxâ de

fisc8lizrçõo dos contratos referente â fornecimento de produtos ou serviços com a aüquota de 1,57o
(um e meio por cênto) aos contrâtos, valor efetivo, incidindo nâ fonte sobre os pagamentos e paíir
do primeiro mês de execução conforme aÍ. 166 da Lei Municipal no 851/2018 e pelo Decreto
Municipal n'26612019.

10.5. A taxa trâo incide quando o valor nensal é inferior ao saláriemínino.

10.6. A tsxs será crlculada em função do vâlor do contrrto mensaufatura.

10.7. Do valor global contratâdo parr s pÍestrçío dos sêrviços serõo retidos os imPostos deüdos de

acordo comas legishçóes ügentes e o enquadrrmento contábil da empresa vencedorâ do cêrtrme.

r0 - cl,Áusrrl,A DÉcrpr.n - o.L ootAÇÃo oRÇAMENTIIRTA

PARTIGRÁFO PRIMEIRo - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como:

mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer ouhos gastos não

especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO §EGtIllDO Os recursos seÍão alocados neste exercício financeiro de 2024, à contâ da

CONTRATAI\[TE, na seguinte classifi cação orçamentária:

PAR/íGRÁFO TERCEIRO - O empeúo de dotações orçamentárias suplemenrares até o limite do valoÍ
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo ser regisFados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8'da ki n' 8.666193.

11 - CLÁUSULÂ DÉcNUI PNNWNru.. DOS ACRÉSCIMOS E SI]PRESSÕES

I l.l A CONTRATADÀ obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se

fuerem necessários, até o limite facútado pela regra do PaÍágrafo 1", aÍtigo 65 da Lei n' 8.666193 e

alterações posterioÍes, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resütante de acordo entre os

celebrantes, nos termos do Parágrafo 2', Inciso II do mesmo aÍigo, conforme redação itrEoduzida pela Lei
n'9.648198.

r2 . CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGTJNDA. DAS PENALIDADES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRÂTÁIITE podení, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATÂDA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - Advertêncir escritr: quando se tÍataÍ de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou ai.nd4 no caso de outras

ocorrências que possam acarretar prej uízos à CONTRÀTAIrITE, desde que não caiba a aplicação de sanção

1500000013.392.0004 2024 339039000011.04
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II - Multâs:

a) 0,03% (três cen ésimos pot cento) por día sobÍe o valoÍ dos materiais de construção, hidráulico, elétrico,
segurança e equipamentos com aÍaso, decorridos 30 (trinta) dias de atÍaso o CONTRÂTANTE podeÉ
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seís centésimos por cento) pot dia sobre o valor global deste contrato, pâra ocorrências de atrasos

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 50Á (cinco por cenÍa) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidníulico, elétrico, segurança e

equipamenios questionado, pelo úo cumprimento de quaisquer condições de garanüa estabelecido no
contrato.

d\ 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condiçôes
de habilitação e qualificação cxigidas no iostrumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cento) sobte o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50"Á (cir,q]úefia pü cento) do contratado,
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os sewiços forem prestados fora
das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADÁ.

III - suspensâo temporária de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a AdministÍação,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

fv - Declareção de inidoneidâde paÍa licitaÍ ou contÍatar com a Adminisí-ação hiblica enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administraçâo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

PAXÁGRÁFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de enhegar ou apresentar documentação falsa exigida parà o certame, ensejar o
retârdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contÍatar com a

Administração Pública e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se

Íefere o aÍt. 14 do Decreto Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas preüstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

PÁRÁGRAFO SEGT NDO - O valor corÍespondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADÁ.,
garantida a obsewância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, podeÉ ser descontado de acordo
com o paftígrafo quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CoNTRATAtrITE, via DAM - Documento
de Arrecadação Muuicipal, informando a UG - Secretaria Municipat de Educação, Cultura, EspoÍe e Lazer,
a GESTÃO: Cleidenaide Ferreira Silva e o CNPJ dâ CONTRÂTADÁ, em até l0 (dez) dias após o

recebimento da notificação, ficando a CONTRÂTÂDA obrigada a comprovar o recolhimento, mediânte a

apresentação da cópia da referida guia. O formulário DAM podení ser obtido no Setor de Arrecadação da
PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro - Boquim/SE.

PARTIGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa o débito
será acrescido de 1% (um por c€nto) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da

notificação, e, após este prazo, o débito sená cobrado judicialmente.

PÀRTIGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADÀ ser credora de valor suficiente, a

CONTRATAI\ITE poderá proceder ao desconto da múta devida na proporção do crédito
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PARIIGRÁFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente
devidos, responderá a CONTRATA-DA pela sua diferença, podendo ser esta cobradajudicialmente.

PARÁGRÁFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos l, III e lV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no pmzo
de cinco dias úteis, nos termos do § 2" do artigo 87 da Lei n'E.666/93.

PARr(GRAFO SÚTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula e de competência exclusiva
do Seúor Prefeito Municipal de Boquirq facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua
aplicação, nos termos do § 3", do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRÁFO OITÀVO - As multas não têm caftiter indenizatório e seu pagamento úo eximirí a

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à CONTRÁTAIÍTE, decorrentes das infraçõês cometidas.

I3 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÀO

13.1 A inexecução total ou paÍcial do Conkato enseja sua rescisão pela CONTRÁTANTE, com as

consequências previstas abaixo.

PAXTIGRÁFO PRIMEIRO - A rescisão conE-àrual poderá ser

I - Determirada por ato rmilateÍal e escrito da CONTRATÀNTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XU e XVll do art. 78 da Lei n'E.666/93.

II - Amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 7E da Lei
n" 8.666/93;

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVU do art. 78 da Lei n"
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRÂTADA, será esta ressarcida dos prejuizos regulamente
comprovados, quando os houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão confatual de que trata o inciso I do ?trt.79 acarreta as

consequências previstas no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" E.666/93.

14 - CLÁUSI,LA DÉCrU.l qUlnrA - DOS CASOS OMISSOS

l4.l A execução deste contÍato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se thes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n" 8.666/93.

rs - cLÁusuLA DÉcrrrn qurnu - DA aÍÁLrsE

15.1 A minuta do presente Contrato foi devidamente aaalisada e aprovada pela Procuradoria Geral do
Município, conforme determina a legislação em vigor.

16 - CLÁUSTJLA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

l6.l A pubticação resumida deste instrumento, na Imprerua Oficial, que e condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela CONTRATAIITE até o quinto dia útil do mês segu inte ao de sua-

Pr€5o El€tr6trico SRP t.' 27n023 - PMB
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assinatuÍa, paÍa ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do
art. 61 da Lei n" 8.666/93.

17 - CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim/SE,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, poÍ estarem assim justos e contratados, assinam o presente instmmento em 03 (três) üas de igual teor e
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que

a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, I I de abril de 2024

ERALDO D
pre unicipal

E SANTOS

co TÂ1\ITE
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MARCO§ AURELIO SANTOS FELIX . EPP
MÀRCOS AURÉLIO SANTOS FÉLD(

Representante Legal
CONTRATADA

Test€munhas:

Nom€:

Nome:

CPF:
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ANEXO ÚNICO

TOTAL: R$ 35.700,00(trints e cinco mil e setecentos teri§)

sER!ÍCO 150,00 25.500.00DI

BANHEIROS: LOCÀÇÃO DE
BANHEIRO QUÍ]tflCO
INDIVIDUAL, PORTÁTETS,
COM - MONTAGEM,
MANUTENçAO DIARIA E
DESMONTAGEI4 EM
POLIETILENO OU
MATERIAL SIMILA& COM
IETO TRANSLÚCIDO,
DIMENSÔES ]Vú{IMAS DE
I,I6M DE FRENTE X 1,22MDE
FI'I{IX) X 2,10 DE ÀLTURÀ
COMPOSTO DE CAIXA DE
DEJETO, PORIA PAPEL
HIGIÊNICO, FECHAMENTO
COM IDENTIFTCAÇÃO DE
OCUPAIX), PARA USO DO
PÚBLICO EM GERAL.

sERVÍCO0l t10

SERVICO SERVICO
340,00 r0.200,0002 30

DI

BAFTEEIROS QÚMICOS
PARÁ PORTADORES DE
DEFICIÊNCIASI LOCAçÃO
DE BANHEIRO QUitr{rCO
INDÍVIDUAL, PORTATEIS,
PARA DEFICIENTES
FÍsICos UsUÁRIos DE
CADEIRÂS DE RODAS, COM
MONTAGEM,
MANUTENçÃO DI]{RIA E
DESMONTÀGEM, EM
POLTETILENO OU
MATERIAL SIMILÂR, COM
TETO TRÂNSLÚCIDO,
DIMENSÕES PADRÕES, QT'E
PERMITAM Á
MO!'IMENTAÇÁO DA
CADEIRA DE RODAS DO
USUÁRIO NO INTERIOR DO
BANHEIRO, COMPOSTO DE
TODOS OS f,QUTPAMENTOS
E ACESSÓRIOS DE
SEGURÂNÇAS QUE
ATENDAM AS EXIGÊNCIAS
PRf,VISTAS EM NORMAS
TÉCNICAS ÀPROVADAS
PELOS óRGÂOS OFICIAJS
COMPETENTES.

Pregão Elefônico SRP n," 21 n|B - PMB
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